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                                                                              CASA DE PESSOAL DO IEFP
                                                                         DIRECÇÃO REGIONAL DO NORTE


5º​ CONCURSO DE PESCA DESPORTIVA

REGULAMENTO

Artigo I. O 5º – concurso de pesca desportiva da Casa de Pessoal regional do Norte realiza-se no rio Douro e na cidade de GAIA a 22 de Maio de 2010.
Artigo II. É permitida a inscrição de todos os interessados por esta modalidade, sejam sócios, não sócios, entidades, ou convidados.
Artigo III. Podem participar os familiares dos sócios.
Artigo IV. Os concorrentes podem participar individualmente, na qualidade de :                Sénior  (Masculino / Feminino).                                                                       Juvenil (Masculino / Feminino) “com idade até aos 17 anos inclusive”                Os concorrentes podem participar por equipas, sendo que as equipas terão de ser constituídas com um mínimo cinco concorrentes.
Artigo V. As inscrições terão de ser feitas através da ficha em anexo e enviadas para
CASA DE PESSOAL, por uma das seguintes vias:
Para sócios:
Através de correio para a rua de Xabregas, 52, 1949 – 003 LISBOA 

Ou através de fax para o nº 218 614 633 
Para não sócios:
Casa Regional do Norte

Rua Peso da Régua – Bairro do Cerco

4300-409 PORTO

Para o Fax 225 101 018

Ou para salvador.gomes@iefp.pt
Artigo VI. O pagamento das inscrições deverá ser efectuado no acto da entrega da ficha de inscrição através de cheque dirigido à CASA DE PESSOAL.
	CUSTO DAS INSCRIÇÕES:

-Sócios da CP – Grátis

-Não Sócios – 20,00 €

-Crianças até aos 12 anos – não pagam

Obs. O custo da inscrição inclui o almoço




Artigo VII. As inscrições terminam no dia 12 de MAIO de 2010 não sendo possível, efectuar alterações na constituição das equipas posteriormente.  
Artigo VIII. A área da prova será na marginal // da Cidade de Gaia // cujo local estará devidamente assinalado por (placas de área), de início e fim de prova, não podendo os concorrentes ultrapassar a referida sinalização, sob pena de desclassificação.

Artigo IX. Aos concorrentes será distribuído um regulamento e atribuído um número de participante, bem como a localização da área correspondente, que antecipadamente será sorteada para cada equipa.

Artigo X. É obrigatório o uso de uma manga ou saco rede por cada participante de forma a manter todo o peixe vivo até ao final da prova.
Artigo XI. Findo o concurso, cada concorrente deverá procurar manter o pescado vivo.
Artigo XII. A fiscalização procederá de imediato à pesagem do peixe nos diversos pesqueiros, devendo os concorrentes permanecer nos seus locais até a chegada dos fiscais de prova, afim de se efectuar a pesagem 
Artigo XIII. O pescado logo após a sua pesagem, será de imediato devolvido á agua.
Artigo XIV. Os concorrentes obrigar-se-ão a não pescar nem engodar na área do concurso antes do início da prova, não será autorizado a colocação de qualquer objecto na água antes da prova

Artigo XV. É proibida a guarda antecipada dos pesqueiros
Artigo XVI. Só será permitida a utilização de uma cana por concorrente em acção de pesca
Artigo XVII.     É permitida a pesca ao fundo e com flutuador (bóia)
    É proibida a utilização de artefactos para pesca ao fundo tais como:

    Molas de engodo, tesouros de engodo, caixas perfuradas e acessórios de 
    Plástico para conter engodos.

                                        (Sob pena de desclassificação)
Artigo XVIII. O início da prova será dado pela organização por sinal sonoro
Artigo XIX. Logo após o início da prova
(a) É permitido o engodamento dos pesqueiros;

(b) É permitida a entreajuda dos concorrentes;

(c) É permitida a utilização de suportes para apoio das canas, desde que se encontrem em acção de pesca.
Artigo XX. Serão pontuáveis todas as espécies.
Artigo XXI. O apuramento das classificações será determinado mediante a atribuição de (um) 1 ponto por grama, sendo consideradas para considerado o peso total pescado.
Artigo XXII. A classificação colectiva, será determinada pela soma dos pontos obtidos pelos 4 (quatro) melhores elementos classificados da equipa.
Artigo XXIII. Toda e qualquer informação poderá ser dada pelos fiscais de prova, durante o concurso, os quais estarão devidamente identificados sendo que os concorrentes deverão respeitar toda e qualquer ordem dada pelos fiscais, sob pena de desclassificação
Artigo XXIV. Em caso de empate, atender-se-á:

(a) Os concorrentes serão classificados no mesmo lugar, sendo o concorrente seguinte classificado, tantos lugares abaixo consoante o número de concorrentes classificados no mesmo lugar
(b) O desempate, na atribuição dos prémios será feito por sorteio

Artigo XXV.  Será atribuído prémio ao pescador do maior exemplar
Artigo XXVI. A organização reserva-se no direito de julgar, de acordo com o bom senso, sempre que se deparem, situações em que este regulamento seja omisso
ORGANIZAÇÃO:
CASA DE PESSOAL
DIRECÇÃO REGIONAL DO NORTE
FISCALIZAÇÃO:

Elementos designados pela organização. 
NOTA: A realização deste evento fica sujeita no mínimo a 35 inscrições
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                                                             Horário
            Chamada dos concorrentes (para entrega de documentação)   08H 30 horas
              Inicio para engodar (sinal acústico) _________________        09H 15 horas 
            Inicio da prova         (sinal acústico)
  _________________       09H 30 horas 
  Encerramento do concurso (sinal acústico)  ____________     12H 30 horas  
                                   Pesagem                          ______________            12H 35horas      
ALMOÇO E DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS
Em local a designar pela organização
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